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NORMAS DE CLASSIFICAÇÃO 

PARA ÁRBITROS E OBSERVADORES 2025/2026 

DEFINIÇÃO DE PRAZOS  

 
Para conhecimento geral, comunica-se que o Conselho de Arbitragem, na sua reunião 
plenária de 2026.04.20, ao abrigo do ARTIGO 98º do Regulamento de Arbitragem da A.F. 
Leiria, aprovou as datas-limite para aplicação classificativa na presente época desportiva nos 
seguintes termos: 
 

 Data-limite de 2026.04.16: 
o Nos 4.2.1.6 a 4.2.1.10 das Normas de Classificação para Árbitros de Futebol 

2025/2026; 
o Nos 4.2.1.6 a 4.2.1.13 das Normas de Classificação para Árbitros de Futsal 

2025/2026; 
o Nos 3.2.6 a 3.2.11 das Normas de Classificação para Observadores de Futebol 

2025/2026; e 
o Nos 3.2.6 a 3.2.11 das Normas de Classificação para Observadores de Futsal 

2025/2026. 
 

 Data-limite de 2026.04.19: 
o 4.2.1.1. a 4.2.1.5 das Normas de Classificação para Árbitros de Futebol 

2026/2025; 
o 4.2.1.1. a 4.2.1.5 das Normas de Classificação para Árbitros de Futsal 

2026/2025; 
o Nos 3.2.1 a 3.2.5 das Normas de Classificação para Observadores de Futebol 

2025/2026; e 
o Nos 3.2.1 a 3.2.5 das Normas de Classificação para Observadores de Futsal 

2025/2026. 
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